
s egue na . 02

o Dr. Nelson Assad Ayub , prefei to jtu n Lc Lpa I de
&8t ado de são pa ul o , no uso de s uas a t r i bu i ç ões l esa i s , f az sa
a ca.arn MUni cipa l a provou e êle s anciona e promu lga a s eguint e '
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II Inicia - s c o pc r l met ro em um marco ze r o colocado
à c a r gem direita da Es t rada Agudos_pede r ne i r a s ,
a o l a do do ma t a - bur r o , o terceiro a pa r t i r de
Agudo s , segui ndo 50 met r os , pe la mes ma es~rada ,

no rumo 520 10 ' NE. Des te pon to s egue 106 metros
no rumo 470 12 ' SE. Dest e ponto scsue a t é a Ro
dov ia Bauru- Botucatu coa o rumo de 810 091' SE,
d igo , 0 1 ' SE. Segu e pela margem desta a t é o ou
t ro l a do da pi sta de pouso do aeroporto l oc a l ,
numa di stânc i a de 192 me t ro s ( i nc l us i ve fai xa '
de s egu rança ) . se~ue de s te pont o no rumo 8100 1 '
NO , numa di stânc ia de 1. 432 met ros , Dess e pont o
segue a té o ~~rco in i c i al , numa distanc ia de '
230 r.letros , co nt endo be nfeitor i as const ant es de
um ha ngar, poço a r tes iano , bomba , ce rcas de ara
me que cercam a propr iedade . Ár ea de 152 .326. 2"

DI SPÕ E SOBRE A EXTINÇÃO DO AERO

POnTO IIUN I CI PAL , TRANSFEReN CI A •

DE 1I1ÓVEL 1 COllA%AunU PARA A

CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULA RES , E

DÁ OUTRAS PROVI DeNCI AS .

ARTIGO lo. Fica extint o o Aeroporto de Agudo s , devendo o

outiYO MUni c i pal procoder as pr ovidênc i a s , anot a ções e comunicações. .
fizerem noccssarias '

ARTIGO 20. Ficam supr i midas a s co ndiçõe s de inalienabi lid~

;. ~••lItlnação para o Aeroporto, bem COMO desafot a do do uso público a

1... .4. terra. oade est e f un c i onava , havida nos t ermos da Transcrição na

t16 do Liyro 3-R, t ls . 30 , do c artóri o de neg ist r o de I móveis da ComaE

d. Apdo., para que o ).lU n i c {pi o possa aliená-la à COHAn de na unl , c oo

••at1nação e8peclfic a de cons t r ução de núc leo r es i den c ia l .

ARTIGO 30. Fica o poder Execut i vo aut or izado a al iena r à

ANnIA DE HA.BITAÇÃO POPULAR DE DAUnu - COIl An/nAURlJ, o i rnó" c l adqu i rido

~ ter.oa da Transc r i ção no 9876/ 66 , Li vr o 3- n , f I s . 30 , do Cart ór i o de

i.tro de Imóvei s da Comarca de A~udos , assim descri t o :



ARTI GO 70 . Esta l ei en t rará em vi~or na da t a de s ua pub l i ca -
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Publica da c r egistra da na f O I ' ma da l e i .

ARTI GO 60 . As despesas deco r r entes des t a 1ai, refe r entes a. -t axas, cus~as e emol umentos de cartorio c outras , co r r e r oo por

adqui r ente .

par ágraf o úni c o - O Exec ut i vo ~ lu n i c i pa l poder á , que r e ndo , pr or -

o pra zo p r-ev í a t.c neste artigo em ma i s IDI ANO, ate ndendo just i fi cati 

lhe sej am a pr esentadas .

prefeitura ~lun i c i pa l de Águ do s , :n de

. , - . .r evogada s a s dl SpOS1ÇOCS ~m contrarIo .

ARTIGO 50 . A a lienação será f eita por es c r i t ur a públ i c a de Ye~

eo.pra ou doação , a c r itér io do Exe cut i vo J.lun i c i pa l , em ambas 8S modo!

Com os mesmos encargos, podendo , a i nda , no s r eferidos doc ument os ~

outra s cond i çõe s que ressalvem o interesse público .

A alienação deve rá scr feita pel o pr e ço s ubsi d iado ·

mi l cr uzei r os ) , CQe a s cond içõcs de que a ár ea s e j a

a construção de um núcleo ha bitacional e a obrigaçã o da

conclui r a cons t r uç ã o do r ef e r i do nú c l eo no prazo de DOIS 4

contar da data do registro da escritura, sob pena de retrocessão do

l.ôTel ao patr i môni o públi co , independe ntement e de aviso ou notificaçã o ,

indenlzação ou qua l quer pa gamento .




